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TERCEIRO ADITIVO CONTRATUAL

coNTRATO No í412023

Processo AdministÍativo í 13/2023

CONTRATANTE I\,4 PEDRO

CONTRATADO: JRV CONSTRUTORA LTDA

As parles contratadas, devidamentê qualiÍicadas no instrumênto de origem, poÍ

seus reprêsêntantes e Íesponsáveis técnicos abaixo subscritos, resolvem de comum

acordo aditivar o contrato n" 14/2023, ÍiÍmado em 2310212023, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira: Constitui o obieto deste aditivo contratual a inclusão de itens

de mão de obra e materiais do item 1.1.b. do contrato original, conforme projeto,

memodal descritivo, cÍonograma e planilha orçamentária elaboÍados pelo responsável

técnico do Município Jonas Leffa Schwanck, com a devida análise e aceite do

rêsponsável técnico da ContÍatada, Robson Porto da Cunha.

Cláusula Segunda: O valor do presente aditivo contratual é de R$ 25.723,í't

(únle ê clnco mll sêtecêntos ê vinte e tÍês reais ê quatorzê centavos), sendo quê

o pagamento será eÍetuado conforme andamento da obra, mediante medição por

funcionário credenciado do Município, sendo ainda retidos por parte do Município os

valores reíerentes a encargos sociais e tributários pÍevistos em lei.

Cláusula ToÍceira: A empresa executantê deveÍá sêguir rigorosemente as

êspeciÍicações constanles nas plantas que compóem o projeto e no memorial

descritivo referentes a construçáo objêto deste aditivo, ambos anêxos a estê

instrumento, sendo que o obiêto será por empreitada global, com fomêcimento de

todos os mateíais e mão de obra.

Cláusula Quinta: As despesas do presentê aditivo correráo por conta da

seguinte dotaçáo orçamentária:
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Cláusula Sexta: As demais cláusulas do contrato acima referido peÍmanecem

inalteradas, vigorando nos mesmos termos.

Dom Pedro dê Alcântara, 26 dê abril de 2023
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ALEXANDRE MODEL EVALDT
Prefeito Municipal

Representante do Contratante
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JONAS LEFFA SCHWANCK
Fiscal do Conbato e Responsável

Técnico do Contratante

JAILSON RABELO TRÀ'ANO
Representante do Contratado
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ROBSON PORTO DA CUNHA
Responsávêl Técnico do Contrâlado
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Estê aditivo contratual contralo se êncontra examinado e aprovado Por esla

Assessoria Jurídica na data da assinâtura digilal.
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GIOVANI PACHECO TRÀ'ANO
Assessor Jurídico - OABTRS 44.575
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